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Assunto: Assunto: Edital 05/2024/CGLAT/DEPOG/DIPPG/CEFET/RJ

A Secretaria de Pós-Graduação informa:

Os candidatos aprovados na Seleção de discentes para a Pós-Graduação Lato Sensu em Educação
Musical e Tecnologia  devem efetuar a matrícula no curso no prazo ûxado no edital, seguindo os
procedimentos abaixo:

1. Acessar o Portal do Candidato com login e senha: https://processoseletivo.cefet-rj.br;

2. Acessar o edital para o qual foi aprovado e submeter os documentos solicitados, enviando-os para análise da
SECPG.

O termo de compromisso está disponível para download na página acima. É preciso preencher e assinar esse
documento, que deve ser submetido em formato PDF.

ATENÇÃO: O candidato aprovado não deve perder o prazo de matrícula, para não incorrer na sanção prevista
no edital, a saber: "XI.V Será considerada/o desistente e, portanto, perderá o direito à vaga, a/o candidata/o
classiûcada/o que não efetivar a matrícula no prazo estabelecido, conforme cronograma disposto no Anexo I do
presente Edital."

Abertura do período de matrícula: 10/03/2025, às 09:00
Encerramento do período de matrícula: 11/03/2025, às 19:00

Fernando Santos Berçot
Técnico em assuntos educacionais
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